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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 454/2023 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 - AUTORIZA A CRIAÇÃO E CONCESSÃO DE VANTAGEM
PECUNIÁRIA  AOS  PROFISSIONAIS  DA  ENFERMAGEM  PARA  FINS  DE  ATINGIMENTO  AO  PISO
ESTABELECIDO NA LEI Nº 14.4345, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

DECRETOS

DECRETO  N.  27,  DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2023  -  "DISPÕE  SOBRE  A  CONVOCAÇÃO,  EM  CARÁTER
EXTRAORDINÁRIA,  DA  CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO-EDIÇÃO  2023  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 01/2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REALIZAÇÃO DA
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 2023 (COMED EXTRAORDINÁRIA 2023) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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LEI Nº   454/2023 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Autoriza a criação e concessão de vantagem 
pecuniária aos Profissionais da Enfermagem para fins 
de atingimento ao piso estabelecido na Lei nº 
14.4345, autoriza a abertura de Créditos Especiais e 
dá outras providencias   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, considerando:  

 

Que a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial nacional do 
Enfermeiro, do técnico de Enfermagem, do auxiliar de Enfermagem e da Parteira; 
 
Que a emenda Constitucional de nº 127/2022, atribuiu competência a União para realizar 
complementação financeira para que os entes subnacionais possam cumprir o 
estabelecido na Lei nº 14.434/22; 
 
Que a Lei nº 14.581, de 11 de maio de 2023, autorizou a abertura de Crédito Especial, a 
fim de garantir a União os recursos orçamentários necessários ao repasse estabelecido na 
emenda constitucional,  
 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA BAHIA, aprovou e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei: 

  

 Art.1º - Fica criada a vantagem pecuniária a título de adicional intitulada 

“complementação do piso nacional de enfermagem - CPNE”, para fins exclusivos de 

complementação do salário base dos profissionais de enfermagem, afim de equipara-los 

ao Piso Nacional da Categoria. 

 

Parágrafo único: Para os fins dessa lei serão considerados profissionais de enfermagem 

o Enfermeiro, o técnico de Enfermagem, o auxiliar de Enfermagem e a Parteira. 

 



4
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 1892 LEIS

 
Art. 2º A vantagem criada nesta lei, respeitará o limite para atingimento do valor 

estabelecido no piso nacional de enfermagem, conforme a Lei nº 14.434/22, ou aquela 

que vier a substituir. 

 

Art. 3º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a conceder o adicional, em parcelas 

mensais, aos profissionais citados no parágrafo único do art. 1º sempre que o valor do 

salário base, adicionais e vantagens a ele incorporados, apresentarem-se inferiores aos 

estabelecidos no piso nacional vigente a época. 

 

Art. 4º Farão jus ao recebimento do adicional estabelecido nesta lei, os profissionais de 

enfermagem, que além de se enquadrarem nas condicionantes estabelecidas nessa Lei, 

constem nos bancos de dados utilizados pela União ou pelo Estado da Bahia, para fins de 

apuração dos valores a serem repassados ao município como assistência financeira 

complementar para o cumprimento dos pisos da categoria no município de Sebastião 

Laranjeiras 

 

Parágrafo primeiro: Os Enfermeiros, técnicos de Enfermagem, auxiliares de 

Enfermagem e Parteiras, ainda que executando regularmente suas atividades junto ao 

município de Sebastião Laranjeiras e que por qualquer motivo deixarem de constar na 

relação utilizada pela União ou Estado da Bahia, não farão jus ao recebimento do 

adicional - CPNE, devendo adotar as medidas necessárias, junto a administração 

municipal, para sua inclusão no cadastro mencionado neste parágrafo.  

 

Parágrafo segundo: Fica o poder Executivo municipal obrigado a dar suporte integral, 

bem como adotar todas as medidas legais, a fim de fazer incluir no cadastro da União o 

profissional não contemplado pelo repasse, desde que ele cumpra os requisitos legais para 

recebimento do piso nacional.  

 

Parágrafo Terceiro: No caso de inclusão posterior no cadastro mencionado no caput 

deste artigo, o profissional fará jus a percepção do adicional instituído nesta lei, sempre 

no mesmo prazo e condições de seu reconhecimento, 
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fazendo jus se assim houver reconhecido a União ou Estado da Bahia, de pagamentos 

retroativos até o período efetivamente reconhecido.  

 

Parágrafo Quarto: Farão jus a percepção, ainda que em caráter indenizatório, os 

profissionais que ainda que afastados de suas atividades, constavam do cadastro citado 

no artigo pelo período em que exerceram suas atividades após o mês de maio de 2023, 

até sua efetiva saída, ou enquanto permaneceram no cadastro da União ou estado da Bahia 

 

Art. 5º Os pagamentos do Adicional-CPNE, poderá ser suspenso sempre que ocorrer 

algumas das seguintes hipóteses: 

 

I – Suspensão de repasses da União nos termos da EC 127/2022 ou na legislação que vier 

a substitui-la; 

II – Exclusão do profissional do cadastro utilizado pela União para fins de apuração da 

complementação a ser repassada aos municípios; 

III – Atingimento do valor do piso estabelecido na Lei nº 14.434/22, por fixação de 

salários, ou inclusão de vantagens incorporáveis no salário base; 

 

Parágrafo único:  Sempre que por força de ajustes, em função de correções de dados 

cadastrados ou atrasos na transferência de recursos, ocorrerem os pagamentos 

complementares resultantes dessas ações serão realizados na data do efetivo ingresso de 

recursos nos cofres públicos.  

 

Art. 6º O Adicional-CPNE, instituído nesta lei, tem efeitos retrativos a maio de 2023, 

para os profissionais constantes da base de dados da União utilizadas para apuração dos 

valores a serem repassados ao município desde aquele mês, ou ainda, os que vierem a ser 

cadastros posteriormente de maneira a reconhecer seu efeito retroativo.   
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 Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 

orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, no valor de até R$ 

850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais), conforme dotação abaixo identificada: 

 

Secretaria: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade:  05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ( 2023 ) 
Função: 10 – SAÚDE 
Sub Função 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
Programa: 0008 - SAUDE COM ACESSO AMPLO E SEGURO 
Ação: 2.543 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Fonte: 16050000 – Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
 
 
Secretaria: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade:  05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ( 2023 ) 
Função: 10 – SAÚDE 
Sub Função 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIA 
Programa: 0008 - SAUDE COM ACESSO AMPLO E SEGURO 
Ação 2.825 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
Fonte: 16050000 – Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
 

 

Art. 8º - Fica autorizada a identificação dos elementos e fixação dos valores através de 

decreto do poder Executivo respeitados o limite estabelecido no art. 7º e as respectivas 

dotações ali mencionadas. 

 

Art. 9º - Fica autorizada alteração de QDD para movimentações dos créditos autorizados 

na presente Lei, para fins de ajustes necessários a consecução do Objeto desta Lei. 

 

Art. 10º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 7º, correrão por conta 

dos recursos previstos no inciso II e III, do § 1º do Art. 43, da Lei Nº. 4.320/1964, que 

consignados no orçamento vigente, poderão ser alterados por decreto durante o decorrer 

do exercício, respeitados o limite autorizado, as normas contábeis e as diretrizes 

estabelecidas em suas normas reguladores.  
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 Art. 11 º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sebastião Laranjeiras, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 

 

 
 Art. 11 º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sebastião Laranjeiras, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N. 27, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Convocação, em caráter extraordinária, da 
Conferência Municipal de Educação–edição 2023 e dá 
outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais, na forma da Lei Orgânica Municipal no seu Art. 60 Parágrafo 
único, inciso I, II, IV, da Lei Nacional Nº 13.005/2014, do Plano Municipal de Educação Lei Nº 
346. D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica convocada, em caráter extraordinária, a Conferência Municipal de Educação – 
COMED, a ser realizada no dia 17 de outubro de 2023, às 7h30min de modo presencial. Sendo 
presencial nas instalações da Câmara Municipal de Vereadores tendo como tema central: 
"PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (2024-2034): POLÍTICA DE ESTADO PARA A 
GARANTIA DA EDUCAÇÃO COMO DIREITO HUMANO, COM JUSTIÇA SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL SUSTENTÁVEL" e seus eixos:  

a) Eixo I - O PNE como articulador do SNE, sua vinculação aos planos decenais estaduais, 
distrital e municipais de educação, em prol das ações integradas e intersetoriais, em 
regime de colaboração interfederativa;  
 

b) Eixo II - A garantia do direito de todas as pessoas à educação de qualidade social, com 
acesso, permanência e conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, nos 
diferentes contextos e territórios;  
 

c) Eixo III - Educação, Direitos Humanos, Inclusão e Diversidade: equidade e justiça social 
na garantia do Direito à Educação para todos e combate às diferentes e novas formas de 
desigualdade, discriminação e violência;  
 

d) Eixo IV - Gestão Democrática e educação de qualidade: regulamentação, monitoramento, 
avaliação, órgãos e mecanismos de controle e participação social nos processos e espaços 
de decisão; 
 

e) Eixo V - Valorização de profissionais da educação: garantia do direito à formação inicial 
e continuada de qualidade, ao piso salarial e carreira, e às condições para o exercício da 
profissão e saúde;  
 

f) Eixo VI - Financiamento público da educação pública, com controle social e garantia das 
condições adequadas para a qualidade social da educação, visando à democratização do 
acesso e da permanência;  
 

g) Eixo VII - Educação comprometida com a justiça social, a proteção da biodiversidade, o 
desenvolvimento socioambiental sustentável para a garantia da vida com qualidade no 
planeta e o enfrentamento das desigualdades e da pobreza. 
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Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação (CME), em ação conjunta com a Secretaria 
Municipal de Educação, são os responsáveis pela a implementação, articulação, coordenação e 
desenvolvimento da Conferência Municipal de Educação– COMED, garantindo a discussão, de 
forma articulada com o Documento Orientador da Conferência Nacional de Educação – edição 
2024. 

Art. 3º - A Comissão Geral tem natureza operacional, sendo orientada e devendo submeter suas 
proposições ao Pleno do Fórum para apreciação e aprovação. São atribuições:  

I. Organizar, desenvolver e implementar todas as atividades necessárias a realização da 
Conferência Municipal de Educação – COMED EXTRAORDINÁRIA; 

 
II. Apoiar na execução das atividades administrativas, necessárias a realização da 
Conferência Municipal de Educação – COMED; 

 
III. Programar apresentações culturais durante a COMED;  

 
IV. Organizar, designar, orientar, acompanhar e supervisionar os Coordenadores, Mediadores 
e Relatores dos Grupos de Trabalho por Eixos e Plenárias; 

 
V. Consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao Fórum Estadual de Educação da Bahia 
(FEEBA) e à Comissão responsável pela Conferência Estadual de Educação (COEED) da Bahia, 
em sistema próprio.  

Art.4º - O Fórum Municipal de Educação poderá, a seu critério, convidar profissionais do setor 
público e privado, que desenvolvam atividades relacionadas ao tema objeto da Conferência 
Municipal de Educação – COMED, quando entender relevante para a consecução de suas 
finalidades.  

Art. 5º - A Conferência Municipal de Educação – COMED será presidida pela Coordenação do  
Conselho Municipal de Educação.  

Art.6º - A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelas despesas decorrentes do 
evento.  

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer 
disposições em contrário.  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Sebastião Laranjeiras – BA, em 03 de Outubro de 2023. 

 

 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação (CME), em ação conjunta com a Secretaria 
Municipal de Educação, são os responsáveis pela a implementação, articulação, coordenação e 
desenvolvimento da Conferência Municipal de Educação– COMED, garantindo a discussão, de 
forma articulada com o Documento Orientador da Conferência Nacional de Educação – edição 
2024. 

Art. 3º - A Comissão Geral tem natureza operacional, sendo orientada e devendo submeter suas 
proposições ao Pleno do Fórum para apreciação e aprovação. São atribuições:  

I. Organizar, desenvolver e implementar todas as atividades necessárias a realização da 
Conferência Municipal de Educação – COMED EXTRAORDINÁRIA; 

 
II. Apoiar na execução das atividades administrativas, necessárias a realização da 
Conferência Municipal de Educação – COMED; 

 
III. Programar apresentações culturais durante a COMED;  

 
IV. Organizar, designar, orientar, acompanhar e supervisionar os Coordenadores, Mediadores 
e Relatores dos Grupos de Trabalho por Eixos e Plenárias; 

 
V. Consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao Fórum Estadual de Educação da Bahia 
(FEEBA) e à Comissão responsável pela Conferência Estadual de Educação (COEED) da Bahia, 
em sistema próprio.  

Art.4º - O Fórum Municipal de Educação poderá, a seu critério, convidar profissionais do setor 
público e privado, que desenvolvam atividades relacionadas ao tema objeto da Conferência 
Municipal de Educação – COMED, quando entender relevante para a consecução de suas 
finalidades.  

Art. 5º - A Conferência Municipal de Educação – COMED será presidida pela Coordenação do  
Conselho Municipal de Educação.  

Art.6º - A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelas despesas decorrentes do 
evento.  

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer 
disposições em contrário.  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Sebastião Laranjeiras – BA, em 03 de Outubro de 2023. 
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PORTARIA Nº. 01/2023

Dispõe  sobre  a  nomeação  da  Comissão  Temporária  para  realização  da 
Conferência  Municipal  de  Educação  Extraordinária  2023  (COMED 
Extraordinária 2023) e dá outras providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO a inexistência do Fórum Municipal de Educação, órgão responsável pela coordenação da 
Conferência  Municipal  de  Educação  Extraordinária  2023  (COMED  Extraordinária  2023), visto  que  este 
cumpre,  assim, atribuições definidas na Lei Municipal   no 346/2015 do Plano Municipal de Educação do 
município, quanto à articulação e coordenação do debate educacional no município.

CONSIDERANDO a importância de consolidar a participação social na definição dos horizontes da política 
educacional com vistas à garantia do direito à educação em todo o território nacional, especialmente, sob a 
vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado após amplo e consistente debate social, por meio 
da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014;

CONSIDERANDO a  responsabilidade  de  aprofundar  as  discussões  em  torno  da  educação  e  sinalizar 
encaminhamentos  para  a  Conferência  Estadual  de  Educação  da  Bahia  Extraordinária  2023  (COEED 
Extraordinária BA 2023), espaço de diálogo, participação e resistência, é aberta à participação da sociedade,  
profissionais da educação, estudantes e demais interessados;

CONSIDERANDO que  a  COMED Extraordinária  2023 do Município  de  Sebastião  Laranjeiras,  tem os 
objetivos de avaliar a execução do Plano Municipal de Educação (PME) vigente, de formular subsídios para a 
COEED Extraordinária BA 2023 e para a CONAE Extraordinária 2024 na elaboração do Plano Nacional de 
Educação para o decênio subsequente.

RESOLVE:

Art.1º – Nomear Comissão Temporária para a realização COMED Extraordinária 2023, composta por um 
membro titular e um membro suplente das seguintes representações: 

I. Secretaria Municipal de Educação/ Equipe de Monitoramento e Avaliação do PME;
Titular: Adivania Rodrigues Gomes Neves
Suplente: Geiza Carla da Costa Teixeira Monção 

II. Gabinete do Prefeito 
Titular: Mariany Pardim Primo 
Suplente: Daniela Lima Pimentel 

III. Conselho Municipal de Educação 
Titular: Valdirene Pereira Carlos Guimarães  
Suplente: Márcia Margarete Silva Rocha 

IV. Câmara de Vereadores
Titular: Simone Alcântara Lima 
Suplente: Washington Luís Porto Lima 
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V. Entidade Sindical 
Titular: Vilma Aurea Rodrigues
Suplente: Marlos José de Castro Tércio 

VI. Entidade outra ligada à Educação
Titular: Vivaldo Nogueira de Souza 
Suplente: Cláudia Teixeira de Souza Costa 

Art. 2º - São atribuições da Comissão Temporária para a realização da COMED Extraordinária 2023:

I. Organizar as atividades preparatórias da COMED Extraordinária 2023 mediante convocação prévia para 
as reuniões, elaboração de pautas e cronograma de reunião e material de estudo, principalmente, aqueles 
fornecidos pelo Fórum Estadual de Educação; 

II. Planejar a COMED Extraordinária 2023 com vistas ao Plano Municipal de Educação, aos Relatórios de 
Monitoramento e aos Documentos de Avaliação do PME;

III. Envolver  todas  as  esferas  administrativas  e  as  instituições  que  atuam  ou  contribuem  para  o 
desenvolvimento das políticas educacionais na participação da Conferência Municipal de Educação;

IV. Divulgar, amplamente, a COMED Extraordinária 2023 por meio eletrônico e presencial, em reuniões 
nas escolas e órgãos colegiados, entre outros;

V. Sistematizar as contribuições da COMED Extraordinária 2023 e encaminhá-las ao Fórum Estadual de 
Educação para que sirvam de subsídio para a COEED 2022.

VI. Realizar, na plataforma ou sistema do estado, a postagem do Relatório Final da COMED Extraordinária 
2023, bem como, o cadastro dos delegados escolhidos para representarem o município na COEED 2022.

Art. 3° – A Comissão Temporária para a realização da COMED Extraordinária 2023 será presidida por um 
dos representantes titulares eleitos entre os seus pares na primeira reunião deliberativa da referida comissão. 

Art.  4°  –  A  Comissão  Temporária  para  a  realização  da  COMED  Extraordinária  2023  responderá  pelas 
atribuições  de  Fórum Municipal  de  Educação  até  que  seja  formalizada  a  criação  do  referido  fórum no 
município.

Art. 5° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Sebastião Laranjeiras/BA, 03 de Outubro de 2023

Maria Elízia dos Santos Cerqueira Matos
Secretária Municipal de Educação 

Decreto 003/2021


